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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 036/2024 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 

 
Fundamentação: Art. 65, I, b e § 1, da Lei nº 8.666/1993, Os contratos regidos por esta Lei poderão 
ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos, ficando o contratado obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no 
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) 

para os seus acréscimos. 

Objeto: Constitui objeto nos termos do inciso I do art. 55 da Lei Federal 8.666/1993, do presente 

instrumento a prestação de serviços de engenharia relativos à Construção da Creche Municipal do 
NH3, no Distrito de Itamotinga, neste Município de Juazeiro/BA.  

Justificativa: A justificativa para o aditamento de reprogramação financeira encontra-se anexa 
consubstanciada pelo fiscal do contrato em arquivo anexo. 

 
Juazeiro-Ba, 04 de março de 2024 

Autorizo a formalização de processo administrativo objetivando o aditamento de valor do 

CONTRATO Nº 230/2022, TOMADA DE PREÇO N° 021/2021, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 3442021, no percentual de acréscimo de aproximadamente 17,82% que 

corresponde a R$ 226.673,72 (duzentos e vinte e seis mil, seiscentos e setenta e três reais e setenta e 

dois centavos), de supressão de aproximadamente 1,10% que corresponde a R$ 13.999,42 (treze mil, 

novecentos e noventa e nove reais e quarenta e dois centavos), tendo como valor inicial do contrato: 

R$ 1.272.156,36 (um milhão, duzentos e setenta e dois mil, cento e cinquenta e seis reais e trinta e 

seis centavos) e valor reprogramado de R$ 1.484.830,67 (um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro 

mil, oitocentos e trinta reais e sessenta e sete centavos) . 

 

 

 

_____________________________________ 

WANK REMY DE SENA MEDRADO 
Secretário de Educação e Juventude 

Decreto 535/22, DOEM 26/08/2022 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B781-394E-4B89-D3B5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WANK REMY DE SENA MEDRADO (CPF 741.XXX.XXX-72) em 04/03/2024 12:23:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/B781-394E-4B89-D3B5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 230/2022 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO–BAHIA E A 
EMPRESA FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA. DE PRAZO. OBSERVAÇÕES DA LEI 
8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – JUAZEIRO-

BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE, SR. WANK REMY DE 

SENA MEDRADO, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA FIT 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO; AMBOS JÁ 

DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, 

DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 344/2021, TOMADA DE PREÇO Nº 021/2021, TENDO 

EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULAM AS 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E ACORDADO O 

SEGUINTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, ART. 65, II, D), EM QUE SE LÊ, VERBIS: 
 

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI 

FICARÁ ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS 

ORÇAMENTÁRIOS, EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...) 

II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA 

CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR 

IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE 

PREÇOS E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, 

LIMITADA A SESSENTA MESES; 

 
ART. 65.  OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER 

ALTERADOS, COM AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES 

CASOS: 

II - POR ACORDO DAS PARTES: 

D) PARA RESTABELECER A RELAÇÃO QUE AS PARTES PACTUARAM 
INICIALMENTE ENTRE OS ENCARGOS DO CONTRATADO E A 
RETRIBUIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PARA A JUSTA REMUNERAÇÃO 
DA OBRA, SERVIÇO OU FORNECIMENTO, OBJETIVANDO A 
MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO INICIAL DO 
CONTRATO, NA HIPÓTESE DE SOBREVIREM FATOS IMPREVISÍVEIS, OU 
PREVISÍVEIS PORÉM DE CONSEQÜÊNCIAS INCALCULÁVEIS, 
RETARDADORES OU IMPEDITIVOS DA EXECUÇÃO DO AJUSTADO, OU, 
AINDA, EM CASO DE FORÇA MAIOR, CASO FORTUITO OU FATO DO 
PRÍNCIPE, CONFIGURANDO ÁLEA ECONÔMICA EXTRAORDINÁRIA E 
EXTRACONTRATUAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
O CONTRATO N° 230/2022 FOI PRECEDIDO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N° 
021/2021 E PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 344/2021 COM VALOR INICIAL DE R$ 1.272.156,36 (UM 
MILHÃO, DUZENTOS E SETENTA E DOIS MIL, CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS). 
ESTE CONTRATO EM REFERÊNCIA TRATA-SE DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À CONSTRUÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL DO NH3, NO DISTRITO 
DE ITAMOTINGA, NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA. 
A CONSTRUÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL DO NH3 É DE GRANDE IMPORTÂNCIA PARA O MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO-BA, POIS EM FUNÇÃO DA DEMANDA DEMOGRÁFICA E DO ACESSO À ESCOLA, O MUNICÍPIO 
DE JUAZEIRO TEM APRESENTADO UMA CRESCENTE DEMANDA POR VAGA NAS ESCOLAS. 
NESSE CONTEXTO, A REFORMA E A AMPLIAÇÃO DA ESCOLA SÃO NECESSÁRIAS PARA ATENDER A 
DEMANDA DESSES ALUNOS EM UM AMBIENTE ADEQUADO. ISSO IRÁ INFLUENCIAR, TAMBÉM, NO 
AUMENTO DA DEMANDA, POIS AS FAMÍLIAS CONTARÃO COM UM ESPAÇO MAIS CONFORTÁVEL E 
SEGURO PARA SEUS FILHOS, FORNECENDO TRANQUILIDADE PARA AS MÃES TRABALHAREM ENQUANTO 
SEUS FILHOS ESTÃO EM UM AMBIENTE APROPRIADO PARA O DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO INICIAL. 
O CONTRATO CONTEMPLA DIVERSOS SERVIÇOS, DENTRE OS: SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, 
SUPERESTRUTURA, COBERTURA, EXECUÇÃO DE ALVENARIA, REVESTIMENTO E ACABAMENTOS, NOVAS 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDROSSANITÁRIOS. 
O CONTRATO EM QUESTÃO TEVE PRAZO INICIAL DE 08 (OITO) MESES E FOI ASSINADO NO DIA 
25/04/2022 E TEM VENCIMENTO NA DATA DE 23/01/2023, NO ENTANTO A ORDEM DE SERVIÇO PARA 
INÍCIO DA OBRA APENAS FOI DADA NO DIA 23/05/2022, PORÉM DEVIDO À DEMORA PARA A 
DESOCUPAÇÃO E LIMPEZA DO LOCAL DE CONSTRUÇÃO DA CRECHE, OS SERVIÇOS QUE ESTAVAM 
PREVISTOS PARA A EXECUÇÃO NO FORAM REALIZADOS, CAUSANDO ASSIM UM ATRASO NO 
CRONOGRAMA DA OBRA. DESSE MODO, O TEMPO RESTANTE PARA O VENCIMENTO DO CONTRATO 
NÃO SERÁ POSSÍVEL FINALIZAR A QUANTIDADE DE SERVIÇOS QUE AINDA FALTARAM. 
ASSIM, DIANTE DOS PONTOS CITADOS, FIZERAM COM QUE HOUVESSE ATRASO NO CRONOGRAMA DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS O ADITAMENTO DO CONTRATO, PELO 
PRAZO DE 08 (OITO) MESES, CONSIDERANDO QUE A OBRA PRECISA SER DADA CONTINUIDADE UMA VEZ 
QUE A REFORMA E AMPLIAÇÃO SÃO DE SUMA IMPORTÂNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO 
MUNICÍPIO. 
O ART. 57, §1 E §2, DA LEI 8.666/93, PERMITE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL MANTIDO AS 
DEMAIS CLÁUSULAS, E O MOTIVO APRESENTADO NO EXPOSTO SE ENQUADRA NA CARACTERIZAÇÃO DE 
RESPALDO DA LEI CITADA:  

ART. 57. (...) 
§1° OS PRAZOS DE INÍCIO DE ETAPAS DE EXECUÇÃO, DE CONCLUSÃO 
E DE ENTREGA ADMITEM PRORROGAÇÃO, MANTIDAS AS DEMAIS 
CLÁUSULAS DO CONTRATO E ASSEGURADA À MANUTENÇÃO DE SEU 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, DESDE QUE OCORRA ALGUM 
DOS SEGUINTES MOTIVOS, DEVIDAMENTE AUTUADO EM PROCESSO: 
I – ALTERAÇÃO DO PROJETO OU ESPECIFICAÇÕES, PELA 
ADMINISTRAÇÃO; 
II – SUPERVENIÊNCIA DE FATO EXCEPCIONAL OU IMPREVISÍVEL, 
ESTRANHO À VONTADE DAS PARTES, QUE ALTERE 
FUNDAMENTALMENTE AS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO; 
III – INTERRUPÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO OU DIMINUIÇÃO 
DO RITMO DE TRABALHO POR ORDEM E NO INTERESSE DA 
ADMINISTRAÇÃO; 

DESSE MODO, É NECESSÁRIO QUE SEJA ADITIVADO O PRAZO DO CONTRATO POR MAIS 8 (OITO) MESES, 
FICANDO VIGENTE ATÉ 23/09/2023, TENDO EM VISTA QUE O PERÍODO QUE FALTA PARA O TÉRMINO 
DO MESMO NÃO GARANTE A EXECUÇÃO DA QUANTIDADE DE SERVIÇOS QUE NECESSITAM PARA 
ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO. OUTRO PONTO A DESTACAR É A IMPORTÂNCIA DA FINALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS PLANEJADOS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
PORTANTO, SOLICITAMOS A APROVAÇÃO DO ADITIVO DE PRAZO PARA O DIA 23/09/2023, PARA QUE 
SEJA DADO PROSSEGUIMENTO AOS SERVIÇOS APRESENTADOS, OS QUAIS SÃO IMPRESCINDÍVEIS PARA A 
CONSTRUÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL DO NH3. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, CONFORME 
PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, DA DATA DE 23 DE JANEIRO DE 2023 ATÉ A DATA DE 23 DE 
SETEMBRO DE 2023. 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO EM 
COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE 
IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS 
LEGAIS EFEITOS. 
 
JUAZEIRO-BA, 23 DE JANEIRO DE 2023. 
 

 
 
 
 

___________________________________________ 

WANK REMY DE SENA MEDRADO 

CONTRATANTE 

 

___________________________________________ 

FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

_________________________________________________CPF /MF  N.º___________________ 

 

__________________________________________________CPF /MF  N.º___________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 230/2022 
SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 
 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO–BAHIA E A 
EMPRESA FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA. DE PRAZO. OBSERVAÇÕES DA LEI 
8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – JUAZEIRO-

BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE, SR. WANK REMY DE 

SENA MEDRADO, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA FIT 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO; AMBOS JÁ 

DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, 

DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 344/2021, TOMADA DE PREÇO Nº 021/2021, TENDO 

EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULAM AS 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E ACORDADO O 

SEGUINTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, ART. 65, II, D), EM QUE SE LÊ, VERBIS: 
 

ART. 57 (...) § 1 O OS PRAZOS DE INÍCIO DE ETAPAS DE EXECUÇÃO, DE 
CONCLUSÃO E DE ENTREGA ADMITEM PRORROGAÇÃO, MANTIDAS 
AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO E ASSEGURADA A 
MANUTENÇÃO DE SEU EQUILÍBRIO ECONÔMICOFINANCEIRO, DESDE 
QUE OCORRA ALGUM DOS SEGUINTES MOTIVOS, DEVIDAMENTE 
AUTUADOS EM PROCESSO: I - ALTERAÇÃO DO PROJETO OU 
ESPECIFICAÇÕES, PELA ADMINISTRAÇÃO; II - SUPERVENIÊNCIA DE 
FATO EXCEPCIONAL OU IMPREVISÍVEL, ESTRANHO À VONTADE DAS 
PARTES, QUE ALTERE FUNDAMENTALMENTE AS CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO DO CONTRATO; III - INTERRUPÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO OU DIMINUIÇÃO DO RITMO DE TRABALHO POR ORDEM E 
NO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO; IV - AUMENTO DAS 
QUANTIDADES INICIALMENTE PREVISTAS NO CONTRATO, NOS 
LIMITES PERMITIDOS POR ESTA LEI; V - IMPEDIMENTO DE EXECUÇÃO 
DO CONTRATO POR FATO OU ATO DE TERCEIRO RECONHECIDO PELA 
ADMINISTRAÇÃO EM DOCUMENTO CONTEMPORÂNEO À SUA 
OCORRÊNCIA; VI - OMISSÃO OU ATRASO DE PROVIDÊNCIAS A CARGO 
DA ADMINISTRAÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AOS PAGAMENTOS 
PREVISTOS DE QUE RESULTE, DIRETAMENTE, IMPEDIMENTO OU 
RETARDAMENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, SEM PREJUÍZO DAS 
SANÇÕES LEGAIS APLICÁVEIS AOS RESPONSÁVEIS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
 
O CONTRATO MENCIONADO AO PREÂMBULO, AO QUAL ESTE SE FARÁ ANEXAR, TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À CONSTRUÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL DO NH3, 

DISTRITO DE ITAMOTINGA, NESTE MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA. 

O CONTRATO Nº 230/2022 FOI PRECEDIDO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 
021/2021 E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 344/2021 COM VALOR INICIAL DE R$ 1.272.156,36 (UM 
MILHÃO, DUZENTOS E SETENTA E DOIS MIL, CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SEIS 
CENTAVOS). ESTE CONTRATO EM REFERÊNCIA TRATA-SE DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À CONSTRUÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL DO NH3, 
NO DISTRITO DE ITAMOTINGA, NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO -BA. A CONSTRUÇÃO DA CRECHE 
MUNICIPAL DO NH3 É DE GRANDE IMPORTÂNCIA PARA O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, POIS EM 
FUNÇÃO DA DEMANDA DEMOGRÁFICA E DO ACESSO À ESCOLA, O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO TEM 
APRESENTADO UMA CRESCENTE DEMANDA POR VAGAS NAS ESCOLAS. NESSE CONTEXTO, A REFORMA E 
A AMPLIAÇÃO DA ESCOLA SÃO NECESSÁRIAS PARA ATENDER A DEMANDA DESSES ALUNOS EM UM 
AMBIENTE ADEQUADO. ISSO IRÁ INFLUENCIAR, TAMBÉM, NO AUMENTO DA DEMANDA, POIS AS 
FAMÍLIAS CONTARÃO COM UM ESPAÇO MAIS CONFORTÁVEL E SEGURO PARA SEUS FILHOS, 
FORNECENDO TRANQUILIDADE PARA AS MÃES TRABALHAREM ENQUANTO SEUS FILHOS ESTÃO EM UM 
AMBIENTE APROPRIADO PARA O DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO INICIAL. 
O CONTRATO CONTEMPLA DIVERSOS SERVIÇOS, DENTRE OS: SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, 
SUPERESTRUTURA, COBERTURA, EXECUÇÃO DE ALVENARIA, REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS, NOVAS 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDROSSANITÁRIOS. O CONTRATO EM QUESTÃO TEVE PRAZO INICIAL DE 08 
(OITO) MESES E FOI ASSINADO NO DIA 25/04/2022 E TEVE SEU PRAZO ADITIVO POR MEIO DE TERMO 
ADITIVO DE PRAZO COM DURAÇÃO ATÉ 23/09/2023, PORÉM DEVIDO A ALTERAÇÕES NO PROJETO E 
NOVOS SERVIÇOS PLANEJADOS O PRAZO PARA A REALIZAÇÃO DA OBRA NECESSITA SER ADITIVADO. 
DESSE MODO, O TEMPO RESTANTE PARA VENCIMENTO DO CONTRATO NÃO SERÁ POSSÍVEL FINALIZAR 
A QUANTIDADE DE SERVIÇOS QUE AINDA FALTARAM. ASSIM, DIANTE DOS PONTOS CITADOS, FIZERAM 
COM QUE HOUVESSE ATRASO NO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. DIANTE DO EXPOSTO, 
SOLICITAMOS O ADITAMENTO DO CONTRATO, PELO PRAZO DE 04 (QUATRO) MESES, CONSIDERANDO 
QUE A OBRA PRECISA SER DADA CONTINUIDADE UMA VEZ QUE A REFORMA E AMPLIAÇÃO SÃO DE 
SUMA IMPORTÂNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO. O ART. 57, §1º E §2º, DA LEI N.º 
8.666/93, PERMITE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL MANTIDO AS DEMAIS CLÁUSULAS, E O 
MOTIVO APRESENTADO NO EXPOSTO SE ENQUADRA NA CARACTERIZAÇÃO DE RESPALDO DA LEI 
CITADA: 

ART. 57. (...) 
§1° OS PRAZOS DE INÍCIO DE ETAPAS DE EXECUÇÃO, DE CONCLUSÃO 
E DE ENTREGA ADMITEM PRORROGAÇÃO, MANTIDAS AS DEMAIS 
CLÁUSULAS DO CONTRATO E ASSEGURADA À MANUTENÇÃO DE SEU 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, DESDE QUE OCORRA ALGUM 
DOS SEGUINTES MOTIVOS, DEVIDAMENTE AUTUADO EM PROCESSO: 
I – ALTERAÇÃO DO PROJETO OU ESPECIFICAÇÕES, PELA 
ADMINISTRAÇÃO; 
II – SUPERVENIÊNCIA DE FATO EXCEPCIONAL OU IMPREVISÍVEL, 
ESTRANHO À VONTADE DAS PARTES, QUE ALTERE 
FUNDAMENTALMENTE AS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO; 
III – INTERRUPÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO OU DIMINUIÇÃO 
DO RITMO DE TRABALHO POR ORDEM E NO INTERESSE DA 
ADMINISTRAÇÃO; 
 

DESSE MODO, É NECESSÁRIO QUE SEJA ADITIVADO O PRAZO DO CONTRATO POR MAIS 04 (QUATRO) 
MESES, FICANDO VIGENTE ATÉ 23/01/2024, TENDO EM VISTA QUE O PERÍODO QUE FALTA PARA O 
TÉRMINO DO MESMO NÃO GARANTE A EXECUÇÃO DA QUANTIDADE DE SERVIÇOS QUE NECESSITAM 

Processo: 18954e24 -  D
oc. 71 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 28/05/2024 17:54:45
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 3727b4c7-71de-4f31-9147-5ed9e13bb245



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
PARA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO. OUTRO PONTO A DESTACAR É A IMPORTÂNCIA DA 
FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PLANEJADOS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, CONFORME 
PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, DA DATA DE 23 DE SETEMBRO DE 2023 ATÉ A DATA DE 23 DE 
JANEIRO DE 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO EM 
COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE 
IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS 
LEGAIS EFEITOS. 
 
JUAZEIRO-BA, 22 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 

____________________________________ 
 WANK REMY DE SENA MEDRADO 

CONTRATANTE 
 
 
 

___________________________________ 
FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA  

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________________ CPF /MF  N.º___________________ 
 
 
_________________________________ CPF /MF  N.º___________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 230/2022 
TERCEIRO TERMO ADITIVO 

 
 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO–BAHIA E A 
EMPRESA FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA. DE PRAZO. OBSERVAÇÕES DA LEI 
8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – JUAZEIRO-

BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE, SR. WANK REMY DE 

SENA MEDRADO, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA FIT 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO; AMBOS JÁ 

DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, 

DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 344/2021, TOMADA DE PREÇO Nº 021/2021, TENDO 

EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULAM AS 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E ACORDADO O 

SEGUINTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, ART. 65, II, D), EM QUE SE LÊ, VERBIS: 
 

ART. 57 (...) § 1 O OS PRAZOS DE INÍCIO DE ETAPAS DE EXECUÇÃO, DE 
CONCLUSÃO E DE ENTREGA ADMITEM PRORROGAÇÃO, MANTIDAS 
AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO E ASSEGURADA A 
MANUTENÇÃO DE SEU EQUILÍBRIO ECONÔMICOFINANCEIRO, DESDE 
QUE OCORRA ALGUM DOS SEGUINTES MOTIVOS, DEVIDAMENTE 
AUTUADOS EM PROCESSO: I - ALTERAÇÃO DO PROJETO OU 
ESPECIFICAÇÕES, PELA ADMINISTRAÇÃO; II - SUPERVENIÊNCIA DE 
FATO EXCEPCIONAL OU IMPREVISÍVEL, ESTRANHO À VONTADE DAS 
PARTES, QUE ALTERE FUNDAMENTALMENTE AS CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO DO CONTRATO; III - INTERRUPÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO OU DIMINUIÇÃO DO RITMO DE TRABALHO POR ORDEM E 
NO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO; IV - AUMENTO DAS 
QUANTIDADES INICIALMENTE PREVISTAS NO CONTRATO, NOS 
LIMITES PERMITIDOS POR ESTA LEI; V - IMPEDIMENTO DE EXECUÇÃO 
DO CONTRATO POR FATO OU ATO DE TERCEIRO RECONHECIDO PELA 
ADMINISTRAÇÃO EM DOCUMENTO CONTEMPORÂNEO À SUA 
OCORRÊNCIA; VI - OMISSÃO OU ATRASO DE PROVIDÊNCIAS A CARGO 
DA ADMINISTRAÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AOS PAGAMENTOS 
PREVISTOS DE QUE RESULTE, DIRETAMENTE, IMPEDIMENTO OU 
RETARDAMENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, SEM PREJUÍZO DAS 
SANÇÕES LEGAIS APLICÁVEIS AOS RESPONSÁVEIS. 
 

 
 
 
 

Processo: 18954e24 -  D
oc. 71 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 28/05/2024 17:54:45
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 3727b4c7-71de-4f31-9147-5ed9e13bb245



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
 
O CONTRATO MENCIONADO AO PREÂMBULO, AO QUAL ESTE SE FARÁ ANEXAR, TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À CONSTRUÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL DO NH3, 

DISTRITO DE ITAMOTINGA, NESTE MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA. 

O CONTRATO Nº 230/2022 FOI PRECEDIDO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 
021/2021 E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 344/2021 COM VALOR INICIAL DE R$ 1.272.156,36 (UM 
MILHÃO, DUZENTOS E SETENTA E DOIS MIL, CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SEIS 
CENTAVOS). ESTE CONTRATO EM REFERÊNCIA TRATA-SE DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À CONSTRUÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL DO NH3, 
NO DISTRITO DE ITAMOTINGA, NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO -BA. A CONSTRUÇÃO DA CRECHE 
MUNICIPAL DO NH3 É DE GRANDE IMPORTÂNCIA PARA O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, POIS EM 
FUNÇÃO DA DEMANDA DEMOGRÁFICA E DO ACESSO À ESCOLA, O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO TEM 
APRESENTADO UMA CRESCENTE DEMANDA POR VAGAS NAS ESCOLAS. NESSE CONTEXTO, A REFORMA E 
A AMPLIAÇÃO DA ESCOLA SÃO NECESSÁRIAS PARA ATENDER A DEMANDA DESSES ALUNOS EM UM 
AMBIENTE ADEQUADO. ISSO IRÁ INFLUENCIAR, TAMBÉM, NO AUMENTO DA DEMANDA, POIS AS 
FAMÍLIAS CONTARÃO COM UM ESPAÇO MAIS CONFORTÁVEL E SEGURO PARA SEUS FILHOS, 
FORNECENDO TRANQUILIDADE PARA AS MÃES TRABALHAREM ENQUANTO SEUS FILHOS ESTÃO EM UM 
AMBIENTE APROPRIADO PARA O DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO INICIAL. 
O CONTRATO CONTEMPLA DIVERSOS SERVIÇOS, DENTRE OS: SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, 
SUPERESTRUTURA, COBERTURA, EXECUÇÃO DE ALVENARIA, REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS, NOVAS 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDROSSANITÁRIOS. O CONTRATO EM QUESTÃO TEVE PRAZO INICIAL DE 08 
(OITO) MESES E FOI ASSINADO NO DIA 25/04/2022 E TEVE SEU PRAZO ADITIVO POR MEIO DE TERMO 
ADITIVO DE PRAZO COM DURAÇÃO ATÉ 23/01/2024, PORÉM DEVIDO A ALTERAÇÕES NO PROJETO E 
NOVOS SERVIÇOS PLANEJADOS O PRAZO PARA A REALIZAÇÃO DA OBRA NECESSITA SER ADITIVADO. 
DESSE MODO, O TEMPO RESTANTE PARA VENCIMENTO DO CONTRATO NÃO SERÁ POSSÍVEL FINALIZAR 
A QUANTIDADE DE SERVIÇOS QUE AINDA FALTARAM. ASSIM, DIANTE DOS PONTOS CITADOS, FIZERAM 
COM QUE HOUVESSE ATRASO NO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. DIANTE DO EXPOSTO, 
SOLICITAMOS O ADITAMENTO DO CONTRATO, PELO PRAZO DE 03(TRÊS) MESES, CONSIDERANDO QUE A 
OBRA PRECISA SER DADA CONTINUIDADE UMA VEZ QUE A REFORMA E AMPLIAÇÃO SÃO DE SUMA 
IMPORTÂNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO. O ART. 57, §1º E §2º, DA LEI N.º 8.666/93, 
PERMITE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL MANTIDO AS DEMAIS CLÁUSULAS, E O MOTIVO 
APRESENTADO NO EXPOSTO SE ENQUADRA NA CARACTERIZAÇÃO DE RESPALDO DA LEI CITADA: 

ART. 57. (...) 
§1° OS PRAZOS DE INÍCIO DE ETAPAS DE EXECUÇÃO, DE CONCLUSÃO 
E DE ENTREGA ADMITEM PRORROGAÇÃO, MANTIDAS AS DEMAIS 
CLÁUSULAS DO CONTRATO E ASSEGURADA À MANUTENÇÃO DE SEU 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, DESDE QUE OCORRA ALGUM 
DOS SEGUINTES MOTIVOS, DEVIDAMENTE AUTUADO EM PROCESSO: 
I – ALTERAÇÃO DO PROJETO OU ESPECIFICAÇÕES, PELA 
ADMINISTRAÇÃO; 
II – SUPERVENIÊNCIA DE FATO EXCEPCIONAL OU IMPREVISÍVEL, 
ESTRANHO À VONTADE DAS PARTES, QUE ALTERE 
FUNDAMENTALMENTE AS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO; 
III – INTERRUPÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO OU DIMINUIÇÃO 
DO RITMO DE TRABALHO POR ORDEM E NO INTERESSE DA 
ADMINISTRAÇÃO; 
 

DESSE MODO, É NECESSÁRIO QUE SEJA ADITIVADO O PRAZO DO CONTRATO POR MAIS 03 (TRÊS)                                                                                                         
MESES, FICANDO VIGENTE ATÉ 23/04/2024, TENDO EM VISTA QUE O PERÍODO QUE FALTA PARA O 
TÉRMINO DO MESMO NÃO GARANTE A EXECUÇÃO DA QUANTIDADE DE SERVIÇOS QUE NECESSITAM 
PARA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO. OUTRO PONTO A DESTACAR É A IMPORTÂNCIA DA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PLANEJADOS. 
PORTANTO, SOLICITAMOS A APROVAÇÃO DO ADITIVO DE PRAZO PARA 23/04/2024, PARA QUE SEJA 
DADO PROSSEGUIMENTO AOS SERVIÇOS APRESENTADOS, O QUAIS SÃO IMPRECENDÍVEIS PARA A 
CONSTRUÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL DO NH3. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, CONFORME 
PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, DE 03(TRÊS) MESES DATA DE 23 DE JANEIRO DE 2024 ATÉ A DATA 
DE 23 DE ABRIL 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO EM 
COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE 
IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS 
LEGAIS EFEITOS. 
 
JUAZEIRO-BA, 22 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
 

____________________________________ 
 WANK REMY DE SENA MEDRADO 

CONTRATANTE 
 
 

___________________________________ 
FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA  

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________________ CPF /MF  N.º___________________ 
 
 
_________________________________ CPF /MF  N.º___________________ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.578.204/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/01/2019

 
NOME EMPRESARIAL
FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FIT ENGENHARIA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PIO XI

NÚMERO
36

COMPLEMENTO
LOTE 15 QUADRAB

 
CEP
48.905-499

BAIRRO/DISTRITO
ALTO DO ALENCAR

MUNICÍPIO
JUAZEIRO

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FITENGENHARIALTDA@GMAIL.COM

TELEFONE
(87) 9950-4742

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/01/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/03/2024 às 11:02:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.578.204/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/01/2019

 
NOME EMPRESARIAL
FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PIO XI

NÚMERO
36

COMPLEMENTO
LOTE 15 QUADRAB

 
CEP
48.905-499

BAIRRO/DISTRITO
ALTO DO ALENCAR

MUNICÍPIO
JUAZEIRO

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FITENGENHARIALTDA@GMAIL.COM

TELEFONE
(87) 9950-4742

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/01/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/03/2024 às 11:02:03 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.578.204/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/01/2019

 
NOME EMPRESARIAL
FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PIO XI

NÚMERO
36

COMPLEMENTO
LOTE 15 QUADRAB

 
CEP
48.905-499

BAIRRO/DISTRITO
ALTO DO ALENCAR

MUNICÍPIO
JUAZEIRO

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FITENGENHARIALTDA@GMAIL.COM

TELEFONE
(87) 9950-4742

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/01/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/03/2024 às 11:02:03 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 32.578.204/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:01:55 do dia 08/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/07/2024.
Código de controle da certidão: B332.79EC.000A.054C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 04/03/2024 11:10

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20240982247

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.578.204/0001-09

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 04/03/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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04/03/24, 11:08 trbpmjuazeiro.sudoesteinformatica.com.br/webrun/tmp/34226F29-FF6A-44A2-B7F1-76C21D7A4316.html

https://trbpmjuazeiro.sudoesteinformatica.com.br/webrun/tmp/34226F29-FF6A-44A2-B7F1-76C21D7A4316.html 1/1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
CNPJ: 13915632000127, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32,
CENTRO
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 

 

    EMISSÃO: 18/12/2023  

 

  CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS  
  Nº:  13740/2023  | PROCESSO Nº:   
     
     
     

     
  NOME OU RAZÃO SOCIAL: FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA  
  CPF/CNPJ: 32.578.204/0001-09  
  CÓDIGO DA EMPRESA: 1418329  INSCRIÇÃO: 9005420001  

  ENDEREÇO: RUA PIO XI Nº 36 BAIRRO: ALTO DO ALENCAR CEP: 48905499 COMPLEMENTO:
LOTE: 15 QUADRA: B LOTEAMENTO: LOT. PIO XI  

     
  Observações:  

 

EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERÍSTICAS
ACIMA, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR,
INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO, AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER
APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS
REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR DÉBITOS EM NOME DO
CONTRIBUINTE EM APREÇO. A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À
VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): 

 

     
  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.  
  QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.  
     
  CERTIDÃO VALIDA ATÉ 17/03/2024.  
    

 

 

 

  Código de verificação: 722115.13740.20231218.S4.1418329 
    
  PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO , 18 de dezembro de 2023  
     
  Emitido por:   
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04/03/24, 11:15 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.578.204/0001-09
Razão

Social: FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

Endereço: R PIO XI 36 LT 15 QD B / ALTO DO ALENCAR / JUAZEIRO / BA / 48905-
499

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/03/2024 a 30/03/2024

Certificação Número: 2024030119410584369022

Informação obtida em 04/03/2024 11:15:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.578.204/0001-09
Certidão nº: 14666691/2024
Expedição: 04/03/2024, às 11:17:42
Validade: 31/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.578.204/0001-09, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DA BAHIA 
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AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 344/2021 
CONTRATO: 230/2022 
 
DATA DA AUTUAÇÃO: 07/03/2024 
 
 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE REPROGRAMAÇÃO FINANCEIRA REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS Nº 
021/2021 QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
RELATIVOS À CONSTRUÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL DO NH3, DISTRITO DE ITAMOTINGA, NESTE MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO/BA. 

 
 

JUAZEIRO-BA, 07 DE MARÇO DE 2024 
 
 
 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
 

 

 

 

 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 230/2022 

(MINUTA) 

 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

JUAZEIRO–BAHIA E A EMPRESA FIT 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 

PARA REPROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

230/2022. 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na rua 15 de julho, nº 32 – centro – Juazeiro/BA, 

neste ato representado pelo Secretário de Educação e Juventude, sr. Wank Remy de Sena 

Medrado, doravante denominado CONTRATANTE; e do outro lado a empresa FIT 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, doravante denominada CONTRATADA; ambos 

já devidamente qualificados no termo do contrato ao qual este passará a fazer parte, 

decorrente do processo administrativo nº 344/2021, Tomada de Preços nº 021/2021, tendo 

em vista as disposições da lei federal 8.666/93 e alterações pertinentes, que regulam as 

licitações, contratos e convênios da administração pública, têm justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a reprogramação financeira do Contrato 

Administrativo nº 230/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

2.1. Acréscimo de valor do contrato 230/2022, no percentual de 17,82% (dezessete inteiros 

vírgula oitenta e dois centésimos por cento), e supressão de 1,10% (um inteiro vírgula dez 

centésimos por cento) ao valor global do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O reajuste estabelecido neste Termo Aditivo opera efeitos a partir do dia 10/01/2024, 

devendo os serviços prestados após essa data serem faturados com novo valor. 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
 

 

 

 

 

3.2. Os serviços executados após a data estabelecida no item anterior e antes da 

formalização deste Termo Aditivo, mesmo os já faturados, deverão ser recalculados e a 

diferença é devida à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

4.1. Com o reajuste deste Termo Aditivo, o saldo contratual passa a ser de R$ 1.484.830,67  

(um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e trinta reais e sessenta e sete 

centavos). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente Termo 

Aditivo serão provenientes da seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão: 01 

Projeto Atividade: 1020 

Elemento de Despesa: 44.90.51 

Fonte: 1500/ 1542 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no 

instrumento inicial e alterações pactuadas anteriormente ao presente, desde que não 

contrariem, implícita ou explicitamente, as previstas neste Termo Aditivo. 

E assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em três vias de iguais 

teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente para os seus legais efeitos. 

 

Juazeiro/BA, 07 de março de 2024. 
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Memorando / Ofício Interno 6- 5.210/2024

De: MURILO C. - PGM-PAII-PADM

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município 

Data: 08/03/2024 às 10:07:49

Setores envolvidos:

SEAD, SEDUC, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SEDUC-GPP-SAF-ENG,

SEDUC-CONT, PGM-PAAC, PGM-PAII-CJ-PAC, SEAD-CLC-AD-AL

REPROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DO CONTRATO 230/2022

 

 Prezados, bom dia!

Em atenção a demanda em epígrafe, segue em anexo o Parecer Jurídico de n°103/2024.

À consideração superior.

Mariana Ribeiro Dos Santos - PGM-PAJ

Maurício Marçal de Oliveira - PGM-PAFT

Thiago Franco Cordeiro - PGM

Atenciosamente,

OBS: baixar versão assinada em "verificar".

OBS2: aguardar análise superior.

_

Murilo Macêdo Cavalcanti 
Procurador do Município

Anexos:

103_2024_Oficio_Interno_5_210_2024_Reprogramacao_Aditivo_de_valor_do_Contrato_n_230_2022_FIT_SERVICOS_DE_ENGENHARIA_LTDA.pdf
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PARECER JURÍDICO PGM/PMJ n° 103/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 344/2021 
TOMADA DE PREÇO N° 021/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 230/2022 
  

EMENTA: TERMO ADITIVO. 
ACRÉSCIMO DE VALOR.  
POSSIBILIDADE.  FUNDAMENTO 
NA LEI Nº. 8.666/93, ART. 65. 
NECESSIDADE APRESENTADA 
NA JUSTIFICATIVA TÉCNICA.  

I – RELATÓRIO 

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de Educação e 

Juventude (SEDUC), por meio do Memorando / Ofício Interno 5.210/2024, em 

razão do DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 036/2024, 

em que foi solicitada análise acerca da possibilidade jurídica de celebração do 4º 

Termo Aditivo ao Contrato n° 230/2022 conforme documentação juntada no 

expediente (despacho n°04), que será parte indissociável deste instrumento, 

independentemente de transcrição. 

Objeto do contrato: a prestação de serviços de engenharia relativos à 

Construção da Creche Municipal do NH3, no Distrito de Itamotinga, neste 

Município de Juazeiro/BA. 

Objeto do termo aditivo: acréscimo de aproximadamente 17,82 % que 

corresponde a R$ 226.673,72 (duzentos e vinte e seis mil, seiscentos e setenta e três 

reais e setenta e dois centavos), de supressão de aproximadamente 1,10 % que 

corresponde a R$ 13.999,42 (treze mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta 

e dois centavos); 

Contratado: FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA; 

Ademais, a consulta foi instruída pelos documentos constantes no 

despacho n° 04. 
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É o breve relatório. 

II – DA ANÁLISE 

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria 

jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93, 

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer 

jurídico proferido nos termos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serve 

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão 

n.º 1337/2011-Plenário e Acórdão nº 5.291/2013 – 1ª Câmara). 

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com 

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal, 

passível de responsabilização tanto do Administrador Público quanto do parecerista. 

Os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei nº 8.666/93 integram a motivação 

dos atos administrativos, razão pela qual devem apresentar abrangência suficiente 

para tanto, evidenciando a avaliação integral dos documentos submetidos a exame. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

Pois bem. 

Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal do Termo 

Aditivo é o acréscimo e supressão de valor do contrato. 
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A Lei nº 8.666, de 1993, a teor de seu artigo 65, inciso I, b, c/c seu § 

1º, prevê a possibilidade de a Administração Pública realizar, em seus contratos, 

desde que justificado por fatores supervenientes à contratação, acréscimos 

quantitativos no objeto original, observados os percentuais máximos ali previstos.  

Com efeito, preceitua o art. 65, inciso I, alínea b da Lei Federal, in 

verbis: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
(...) 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
(...) 
§ 1º   O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por 
cento) para os seus acréscimos. 

  Conforme a legislação acima reproduzida, especialmente do § 1º, do 

art. 65, que a dimensão do objeto contratual poderá ser ampliada, desde que o 

acréscimo, em valor, não ultrapasse 25% do preço inicial atualizado do contrato. 

Depreende-se dos autos que se busca um acréscimo de 

aproximadamente 17,82 % que corresponde a R$ 226.673,72 (duzentos e vinte e 

seis mil, seiscentos e setenta e três reais e setenta e dois centavos), de supressão de 

aproximadamente 1,10 % que corresponde a R$ 13.999,42 (treze mil, novecentos e 

noventa e nove reais e quarenta e dois centavos), tendo como valor inicial do 

contrato: R$ 1.272.156,36 (um milhão, duzentos e setenta e dois mil, cento e 

cinquenta e seis reais e trinta e seis centavos) e valor reprogramado de R$ 

1.484.830,67 (um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e trinta 

reais e sessenta e sete centavos). 
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Assim, percebe-se que a exigência prevista no § 1º, art. 65, da Lei 

nº 8.666/93 restou atendida – isto é, não foi ultrapassado os limites legais ali 

impostos. 

No mesmo sentido, sem adentrar no mérito, é de se observar que 

existe justificativa técnica para o mencionado ajuste, em consonância com o art. 

65, caput, da Lei 8.666/93: Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos. 

III – DA CONCLUSÃO 

 Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se, salvo 

melhor juízo, que há, na hipótese, possibilidade jurídica de acréscimo de valor do 

contrato. 

Igualmente, orienta-se no sentido de que o gestor e a secretaria 

interessada observem a regularidade trabalhista, previdenciária, fiscal e constitutiva 

da contratada durante toda a relação jurídica firmada em decorrência do contrato em 

tela. 

 Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o 

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo. 

 Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos do processo 

administrativo acima referenciado. 

 Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de 

Licitação e Contratos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à 

autoridade superior e ao gestor do contrato para análise e deliberação. 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

À consideração superior. 
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Juazeiro/BA, 08 de março de 2024. 

(assinado digitalmente) 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 
Procurador do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÔTs T CoNTRAToS

CONTRATO ADMINISTRATIVO NE 23A I 2022

QUARTO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM

o uurutcÍpto DE JUAzErRo, EsrADo DA
BAHIA, E A EMPRESA FIT SERVIçOS DE

ENGENHARIA LTDA. DA

REpRoGRAMaçÃo nuRr.rcErRA. BASE NA

LEr 8.666/93.

pELo pRESENTE TNSTRUMENTo pARTrcuLAR, DE uM LADo o luururcÍpto DE JUAzErRo, pEssoA

tunÍotce DE DtRElro púaitco INTERNo, coM sEDE NA RUA ls DE JULHo, Ns 32 -cENTRo-JUAZErRo-
B& NEsrE ATo REpRESENTADo prlo secRerÁRro DE eoucnçÃo E JUVENTUDE, sR. wANK REMv DE

SENA MEDRADO, DORAVANTE DENOMINADO COI{TRATANTE E DO OUTRO LADO A EMPRESA FIT

SERV|çOS DE ENGENHARTA LTDA, DEVTDAMENTE QUALTFTCADA NOS TERMOS DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO 3n412921, TOMADA DE PREçOS Ne 02tl202t, AQU| DENOMTNADA CONTRATAOA,

TENDo EM vtsrA ns otseostçÕEs DA LEr FEDERAL 8.666/93 e alreReçôes eERTINENTES, euE REGUTA

ns lrcrlçôes, coNTRATos e coxvÊntos DA lonltrrutsrneçÃo púgtrcR, llÉna oes orsRosrçôrs
coNTTDAS rÊu rusro E AcoRDADo o SEGUtNTE:

cúusuu PRIMEIRA - Do suPoRTE tEGAt
o TNSTRUMENTo oRA FtRMADo FULcRA-sE NAS Drsposrçôes oa LEr FEDERAL Ne 8.666, DE2l/a6/t993,
ESPECIFICAMENTE EM SEUS ART. 58,1, clc o ART. 65, § 19, EM QUE sg TÊ, yr.Rgls:

ART. 58. o REGTME tuníotco Dos coNTRATos ADMINrsrRATrvos rr.rsrrtuÍDo poR

EsrA rEr coNFERE À noutrursrReÇÃo, ru RELAçÃo A ErEs, A pRERRoGATIVA DE:

| - uootrtcÁ-tos, UNTLATERALMENTE, eARA MELHoR noeeuaçÃo Às
FTNALTDADES DE TNTERESSE púairco, REspEtrADos os DtRErros Do coNTRATADo;

ARÍ. 6s. os coNTRATos REGrDos poR EsrA ut poogRÃo sER ALTERADoS, coM As
DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS:

r - UNTLATERALMENTE pEL,A AovtrutsrneçÃo;

s 1e o coNTRATADo FtcA oBRTGADo A AcEtrAR, NAs MESMAS coruorçÕrs
coNTRATUArs, os RcnÉscruos ou supREssÕes que sE FTzEREM NAs oBRAs,
sERVrços ou coMpRAs, atÉzsN (vrNTE E crNco pon cENTo)Do vALoR rNrcrAL

ATUAUZ,ADO DOCONTRATO;

cúusur.A SEGUNDA - DA MorrvAçÃo
coNSTrTUr OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO Oe

sERVrços DE ENGENHARTA RELATtvos À corusrnuçÃo DA cREcHE MUNToeAL Do NH3, DtsrRlro DE

rrAMolNGA, NEsrE MUNrcípro DE JUAZETRo/BA.

A coNSTRUÇÃo oa cREcHE MUNrcrpAL Do NH3 É oe enaruoe rrrlpoRtÂwoA eARA o MuNtcrpto DE

JUAZETRo-BA, pots EM ruruçÃo DA DEMANDA oe uoeRÁrrcA E Do AcESSo À EscoLA, o ruuucípro oE

JUAZEIRO TEM APRESENTADO UMA CRESCENTE DEMANDA POR VAGAS NAS ESCOLAS.

NESSE coNTEno, A coNSrRUÇÃo DA cRECHE É rurcrssÁnrn eARA ATENDER A DEMANDA DESSES ALUNoS
EM UM AMBIENTE ADEQUADO. ISSO IRÁ INFLUENCIAR, TAMBÉM, NO AUMENTO DA DEMANDA, POIS AS

rauíltas coruraRÃo coM uM ESpAÇo MAts coNFonrÁvrl E SEGURo nARA sEUS FlLHos, FoRNECENDo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕTs T CoNTRAToS

TRANQUILIDADE PARA Rs uÃTs TRABALHAREM ENQUANTo SEUS FILHoS TsTÃO TU UM AMBIENTE

ApRopRtADo rARA o DESENvoLVTMENTo E e oucnçÃo tNtcrAl.
ESTE CONTRATO CONTEMPLA DIVERSOS SERVIçOS, DENTRE OS QUAIS; SERVIçOS DE INFRAESTRUTURA,

supEREsrRUTuRR, exrcuçÃo DE ALVENARTA, REVESTIMENToS E AcABAMENToS, NovAS rrusrRuçÕrs
rtffnrcas, HrpnossRrutrÁRros E pLUVIAL.

o coNTRATo eu eursrÃo rEVE ASSTNATURA No DtA25lul2o22 Ê pRAzo tNrcrAl DE 08 (orro) MEsES A
PARTIR DA ORDEM DE SERVIÇO, O CONTRATO TTr,l QUTSTÃO FOI PRORROGADO POR MEIO DE 03 TERMOS

ADTIVOS DE PRAZO, FTCANDO O CONTRATO COM VENCTMENTO NA DATA DE 2310412024, SENDO

EXEcurADo atÉ o pRrse ruTE MoMENTo cERcA DE 93,65/o Dos sERvtÇos eLANEJADoS.

ctÁusur-A TERcETRA - Do oBrETo
DESTE MoDo, coNsuBsrANcrADA R srueçÃo euE ENSEJA o pLENo REcoNHEctMENTo DA srunçÃo
DESCRITA PELA REQUERENTE E PRESENTES TODOS OS PRESSUPOSTOS LEGAIS AUTORIZADORES DA

ALTERAçÃo CoNTRATUAL soLrctrADA, É possívrl À ton,lrrurstRAçÃo púsLrcA Do MuNtcípro DE

JUAZETRo EFETUAR os pRocEDtMENTos ADMrNrsrRATrvos NEcEssÁntos À REeRoGRAMAçÃo. coMo
coNsEQUÊNCrA DE TODAS ESSAS MUDANçAS, O CONTRATO SOFREU UM ACRÉSC|MO NO VATOR DE

L7,82% (DEZESSETE lNTEtRos vÍReuun orENA E Dots cErurÉslvtos poR cENTo), eur coRREspoNDE Ao
vALoR DE RS 226.623,72 (DUzENTos E vtNTE E sErs MtL sElscENTos E SETENTA r rnÊs REAts E SETENTA

E DOIS CENTAVOS), SUpnrSSÃO OE t,LO% (UM TNTETRO VíRGULA OrZ CerurÉStnnos pOR CENTO), QUE

CoRRESPONDE AO VALOR DE R$ 13.999,42 (TREZE MtL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REATS E

QUARENTA E DOIS CENTAVOS}, FICANDO O CONTRATO COMPREENDIDO NO VALOR GLOBAL DE R$

1.272.t56,36 (UM MltHÃO, DUZEÍ{TOS E SETEÍr|TA E DO|S MtL CENTO E CTNQUENTA E SE|S REATS E

TRTNTA E SE|S CENTAVOSI.

cúusurA qUARTA- DA RATTFtcAçÃo ons DEMATS cúusutAs
FtcAM RATIFIcADAS roDAs as cúusuus NÃo ExpRESSAMENTE ALTERADAS pELo rERMo EM coMENTo.
E ASSIM, A5 PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRE§ENTE INSTRUMENTO EM QUATRO VIAS DE

IGUAIS TEOR E FORM& COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS TEGAIS

EFEITOS.

JUAZETRO-8AHIA, 11 DE MARçO OE 2024.

WANK SENA M
CONTRATANTE

ÍH|AGO STLVA SOUZA

àqr/4ús.t/*.@ @*eno

FrT SERVIçOS DE ENGENHARTA LTDA

CONTRATADA

cPF /MF

I

TESTEMUNHAS:

CPF /MF N.e

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 230/2022 

QUARTO TERMO ADITIVO  

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 230/2022 - SEDUC. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE, REPRESENTADA 
PELO SR. WANK REMY DE SENA MEDRADO. CONTRATADA:  FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, 
MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 230/2022, DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS 
Nº 021/2021, E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 344/2021, PARA ADITAMENTO DE CONTRATO 
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS 
À CONSTRUÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL DO NH3, DISTRITO DE ITAMOTINGA, NESTE MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO/BA. MODALIDADE DO ADITIVO:  REPROGRAMAÇÃO FINANCEIRA.  ACRÉSCIMO DE 
APROXIMADAMENTE 17,82% (DEZESSETE INTEIROS VÍRGULA OITENTA E DOIS CENTÉSIMOS POR CENTO) 
AO VALOR DO CONTRATO, QUE CORRESPONDE A R$ 226.673,72 (DUZENTOS E VINTE E SEIS MIL, 
SEISCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), E SUPRESSÃO DE 
APROXIMADAMENTE 1,10% (UM INTEIRO VÍRGULA DEZ CENTÉSIMOS POR CENTO), QUE CORRESPONDE 
A R$ 13.999,42 (TREZE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), DE 
MODO QUE O VALOR GLOBAL DO CONTRATO PASSARÁ A SER DE R$ 1.272.156,36 (UM MILHÃO, 
DUZENTOS E SETENTA E DOIS MIL, CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS). DATA 
DA ASSINATURA: 11/03/2024. 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 159/2021 

TERCEIRO APOSTILAMENTO  

TERCEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 159/2021 - SESAU. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, REPRESENTADA PELA SRA. ANA LÚCIA 
ALVES DA SILVA ARAÚJO. CONTRATADA:  KBF SISTEMAS CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, MANTENDO 
AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 159/2021, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
039/2021, E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2021, PARA ADITAMENTO DE CONTRATO REFERENTE 
À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA, 
CONCERNENTES À IMPLANTAÇÃO (INSTALAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO), CONCESSÃO 
DE LICENÇA DE USO, HOSPEDAGEM, SUPORTE, MANUTENÇÃO CORRETIVA E EVOLUTIVA, POR TEMPO 
DETERMINADO, DE SISTEMAS DE GESTÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JUAZEIRO-BA. MODALIDADE DO ADITIVO:  REAJUSTE.  ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 4,05% 
(QUATRO INTEIROS VÍRGULA CINCO CENTÉSIMOS POR CENTO) AO VALOR DO CONTRATO, QUE 
CORRESPONDE A R$ 40.194,00 (QUARENTA MIL, CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS). DATA DA 
ASSINATURA: 05/03/2024. 
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